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Artigo 1.º 
 

Âmbito 
 

1. Pelo presente regulamento estabelecem-se as condições de atribuição das bolsas de mérito aos estudantes 
que se matriculem nos cursos de 1.º ciclo ou mestrados integrados do ISPA – Instituto Universitário de 
Ciências Psicológicas Sociais e da Vida (ISPA), adiante designados cursos do ISPA. 

2. O ISPA instituiu as bolsas de mérito a fim de distinguir os candidatos do concurso institucional de acesso 
com média de ingresso excecional. 

 
Artigo 2.º 

 
Condições de elegibilidade 

 
São elegíveis à atribuição da bolsa de mérito do ISPA todos os candidatos que, no âmbito do concurso 
institucional de acesso, satisfaçam cumulativamente as seguintes condições: 

a) Tenham sido admitidos, no ano de candidatura, num curso de 1.º ciclo ou mestrado integrado em 
qualquer estabelecimento de ensino superior, com uma média de colocação, superior ou igual a 165 
pontos (16,5 valores); 

b) Reúnam condições de acesso e ingresso aos cursos do ISPA, na fase em que concorrem. 
 

Artigo 3.º 
 

Verificação das condições de elegibilidade 
 
A verificação das condições referidas no artigo anterior é efetuada através dos elementos necessários à 
instrução do processo de candidatura, em particular os que certificam a titularidade de um curso de ensino 
secundário ou equivalente e a classificação obtida nas provas de ingresso. 
 

Artigo 4.º 
 

Validade 
 

A atribuição da bolsa de mérito cessa quando se verifique uma das seguintes condições: 
a) A interrupção de estudos; 
b) Um aproveitamento escolar inferior a 50 ECTS por ano lectivo; 
c) Uma média intercalar, apurada no final de cada ano lectivo, inferior a 15 valores.  

Artigo 5.º 
 

Valor da bolsa 
 
1. O valor da bolsa corresponde a 70% do valor de referência para a propina base fixado anualmente pelo 

ISPA. São também objeto de redução, em proporção idêntica, os valores de matrícula e renovação de 
matrícula durante o período de vigência da bolsa. 

2. A redução referida no ponto anterior não se aplica aos emolumentos e taxas devidas pelos demais atos 
académicos. 



RG041 - Bolsas de mérito no acesso e ingresso 

 

Rubricas: 

Elaborado por: Revisto e confirmado por: Aprovado por: Versão 

Secretário-Geral Secretário-Geral 
 

Reitor 
 

1.1 

Data Data Data da versão Página 
13 de Setembro de 2011 13 de Setembro de 2011 13 de Setembro de 2011 4 de 5 

 Normas Técnicas Associadas: NT131 

 
 

Artigo 6.º 
 

Casos omissos    
 

Os casos omissos no presente regulamento serão resolvidos pela legislação aplicável ou pelos órgãos 
estatutariamente competentes do ISPA. 


